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 LEI Nº525 20 de Fevereiro de 2025 

 

“Dispõe sobre Denominação Oficial de Creche 

Municipal do Bairro São Sebastião dos Campos, 

no Município de Espírito Santo do Dourado – 

MG, e dá outras providencias”. 

 

     A Câmara Municipal de Espírito Santo do Dourado, 

Estado de Minas Gerais, por intermédio de seus representantes 

eleitos, aprova e a Prefeita Municipal, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

inciso IV do artigo 47, sanciona, promulga e publica a 

seguinte Lei: 

  

    Art. 1° - A Creche Municipal localizado no 

Bairro São Sebastião dos Campos passa a denominar-se: 

 

Creche 

Municipal  
Geralda Catarina Franco 

 

 

   Art. 2º - Deverá a Divisão de Cadastro e 

Tributação promover a atualização do cadastro imobiliário do 

imóvel situado no Bairro que trata a presente Lei, atribuindo 

ao imóvel o respectivo nome e número, conforme previsto na 

legislação vigente. 

 

    Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

     Espírito Santo do Dourado (MG), 20 de fevereiro 

de 2025. 

 

 

Hérica Alvarenga 

Prefeita Municipal 
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